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    “Mas é certo que a filosofia política da modernidade não poderá sair das suas contradições se não tomar consciência de suas raízes teológicas.”




    (Giorgio Agamben)




    “Quare Siletis juristae in munere vestro?” 




    (Giorgio Agamben)




    “AuBerhalb des Rechts kann man mit Recht nichts anfangen.” 




    (Niklas Luhmann)




    “Quando deixamos que a música fale da música e que a linguagem fale da linguagem, estamos nos aproximando talvez dos limites delas” 




    (Rüdiger Safranski)




    “[...] living in the danger zone In the danger zone” 




    (Tony Iommi, Black Sabatth)


  




  

    PREFÁCIO 




    POR LEONEL SEVERO ROCHA




    É com especial satisfação acadêmica que apresento o livro: O GUARDIÃO DA EXCEÇÃO: perspectivas em Carl Schmitt, Giorgio Agamben e pela Teoria dos Sistemas Sociais Autopoiéticos, de João Paulo Salles Pinto. Trabalho que resulta de sua tese de doutorado e do projeto de pesquisa pós-doutoral: NON LIQUET E JURISPRUDÊNCIA DA EXCEÇÃO: por uma conceituação sistêmica jurídica da exceção em análise jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal e sua distinção na sociedade global, financiado pelo CNPq e desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), sob minha orientação e supervisão.




    Trata-se de uma pesquisa madura, teoricamente consistente e metodologicamente consciente, que se insere de modo claro e qualificado no conjunto de investigações desenvolvidas na linha de pesquisa dedicada à Teoria do Direito, à diferenciação social e às transformações contemporâneas do sistema jurídico. Inclusive, tal tese, tendo em vista seu rigor e respeito aos referenciais de pesquisa, foi indicada pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da UNISINOS, pare representa-lo no Prêmio CAPES de tese de 2025.




    Desde o início do percurso doutoral, o autor demonstrou domínio conceitual e disposição para enfrentar problemas teóricos complexos sem recorrer a simplificações dogmáticas ou soluções retóricas. Este livro é expressão direta desse percurso. Não se limita a compilar debates já consolidados sobre o estado de exceção, tampouco a reiterar leituras consagradas de Carl Schmitt ou Giorgio Agamben. Ao contrário, propõe uma reconstrução teórica da exceção a partir da matriz pragmático-sistêmica, perspectiva que orienta, há décadas, as pesquisas desenvolvidas em nosso grupo e que se caracteriza pela observação do direito em situação, isto é, em seus contextos concretos de operação decisória.




    O ponto de partida da obra é claro: a exceção não pode ser compreendida apenas como ruptura política, suspensão da normatividade ou anomalia constitucional. Essas leituras, embora relevantes, mostram-se limitadas quando não levam em conta o funcionamento interno do sistema jurídico e, sobretudo, o papel das organizações judiciais na produção de decisões em contextos de elevada complexidade social. É exatamente nesse ponto que o trabalho de João Paulo Salles Pinto oferece uma contribuição original.




    Ancorado na teoria dos sistemas sociais autopoiéticos de Niklas Luhmann, o autor retoma categorias centrais como decisão, paradoxos, desparadoxização (Entparadoxierung), improbabilidade da comunicação e proibição do non liquet, articulando-as com a problemática da exceção. O resultado é uma tese robusta: a exceção não é apenas condição de possibilidade da decisão, mas condição de decidibilidade. Em sociedades funcionalmente diferenciadas, decidir é sempre operar no limite do sistema, e é nesse limite que a exceção se manifesta como esquema funcional indispensável.




    A matriz pragmático-sistêmica, tal como mobilizada ao longo da obra, permite observar esse fenômeno sem recorrer a juízos normativos imediatos ou a diagnósticos moralizantes. O direito é observado como sistema autopoiético que só pode responder aos problemas que ele próprio constrói. A exceção, nesse contexto, não elimina os paradoxos constitutivos do direito, mas oferece formas provisórias de seu manejo, possibilitando a continuidade da comunicação jurídica.




    O diálogo estabelecido com Carl Schmitt e Giorgio Agamben é conduzido com rigor e cautela. O autor reconhece a importância decisiva desses pensadores para a compreensão moderna da exceção, mas também explicita os limites de suas abordagens quando confrontadas com a dimensão organizacional do direito. Ao deslocar o foco da soberania política para a função decisória das organizações judiciais, o trabalho abre um campo de observação distinto, no qual a exceção aparece menos como categoria política totalizante e mais como elemento funcional-estrutural da funcionalidade jurídica




    Essa perspectiva ganha densidade empírica na análise do Supremo Tribunal Federal brasileiro, especialmente a partir do Inquérito das Fake News (n. 4.781) e da ADPF n. 572/DF. Longe de aderir a leituras apressadas sobre ativismo judicial ou estado de exceção permanente, o autor propõe uma descrição pragmático-sistêmica do STF como organização central do sistema jurídico, chamada a decidir precisamente quando os programas normativos ordinários se mostram insuficientes.




    É nesse contexto que emerge a noção de “Guardião da Exceção”. Tal conceito não possui caráter acusatório nem apologético. Trata-se de uma categoria pragmático-sistêmica que descreve a posição paradoxal ocupada pelos tribunais centrais na sociedade contemporânea: decidir onde não se pode não decidir, preservar a autonomia funcional do direito e garantir a continuidade da comunicação jurídica diante de situações excepcionais. O STF aparece, assim, não apenas como guardião da Constituição, mas como instância responsável por um manejo jurídico da exceção, de modo que que outro mérito relevante da obra é a atenção permanente aos limites da própria teoria. Assim, o livro reafirma a importância de uma observação do Direito capaz de dialogar com a prática decisória sem abrir mão da densidade conceitual. Por tudo isso, oferece uma contribuição teórica relevante e original ao pensamento jurídico contemporâneo. Trata-se de uma obra que não apenas descreve o funcionamento do Direito, mas propõe uma forma refinada de observá-lo, incorporando complexidade, contingência e reflexividade como elementos centrais da análise jurídica.




    Ressalta-se, ainda, a atualidade do tema desenvolvido nesta obra diante dos contextos de guerra e conflitos armados que marcam o cenário transnacional contemporâneo. A intensificação de guerras interestatais, conflitos assimétricos e situações prolongadas de emergência revela, de modo particularmente agudo, a centralidade da exceção como um notório problema de pesquisa. Em tais contextos, categorias como segurança, emergência, inimigo e sobrevivência do Estado tendem a reconfigurar os limites da normatividade jurídica, pressionando os sistemas jurídicos a operar em condições extremas de contingência.




    A relevância da exceção, nesses cenários, não se restringe ao direito internacional ou ao direito dos conflitos armados, mas alcança diretamente os ordenamentos jurídicos internos, especialmente por meio do fortalecimento de poderes excepcionais, da reinterpretação de garantias fundamentais e da expansão do papel das cortes e dos tribunais constitucionais.




    O trabalho de João Paulo Salles Pinto oferece, assim, instrumentos teóricos valiosos para compreender como o direito reage a essas situações-limite, não a partir de diagnósticos alarmistas, mas mediante uma observação pragmático-sistêmica das decisões produzidas em contextos de elevada complexidade e risco sistêmico. A exceção no direito, isto é, a própria proibição do non liquet enquanto fórmula de contingência, não é romantizada nem naturalizada. Ao contrário, é tratada como uma aquisição histórica semântica evolutiva, sempre sujeita a controles, reprogramações e disputas comunicativas. A exceção opera como recurso contingente, acionado em contextos de alta irritação sistêmica.




    Do ponto de vista acadêmico, este livro representa uma contribuição importante para o desenvolvimento da teoria dos sistemas sociais no campo jurídico brasileiro e latino-americano. Ao articular rigor conceitual, sensibilidade empírica e coerência metodológica, o autor amplia as possibilidades de observação do direito e oferece instrumentos relevantes para pesquisas futuras, inclusive para além do sistema jurídico.




    Como orientador deste trabalho, considero que O Guardião da Exceção expressa com fidelidade o espírito de rigor e respeito que deve caracterizar a pesquisa jurídica em nível doutoral. Não é sobre o que é o Guardião da Execeção, mas como o é, de modo que trata-se de uma obra que não oferece respostas fáceis, mas recoloca problemas fundamentais da teoria do direito contemporânea, especialmente no que diz respeito à decisão, aos limites sistêmicos e à exceção.




    Ao leitor, resta o convite para enfrentar essas questões com o mesmo rigor e abertura teórica que orientaram esta pesquisa. Em tempos de elevada complexidade social e intensificação dos conflitos globais, compreender como o direito decide, e por que decide, torna-se tarefa indispensável. É nesse sentido que este livro se apresenta como contribuição relevante e atual para o debate jurídico contemporâneo.




    Boa Leitura.




    São Leopoldo, 21 de janeiro de 2026




    LEONEL SEVERO ROCHA




    PPGD-UNISINOS




    PESQUISADOR DO CNPq


  




  

    1 MATRIZ PRAGMÁTICO-SISTÊMICA E EXCEÇÃO




    “Its is only at this abstract level that diferente social systems become comparable. They represent alternative solutions to problems of intelectual paradox” (Edmund Leach1).




    As atuais investigações desenvolvidas na linha dois do Programa de Pós-Graduação em Direito (nível doutorado) da Universidade do Vale do Rio dos Sinos - (UNISINOS) Sociedade, Novos Direitos e Transnacionalização-, pelo projeto “Diferenciação Social na América Latina (UNISINOS)”, assim como pelo grupo de pesquisa Teoria do Direito (CNPq), as quais essas análises se ligam, caracterizam-se, sobretudo, por constatar que a “matriz pragmático-sistêmica” diferencia-se, segundo concepção própria de Leonel Severo Rocha, desde os trabalhos iniciais de Niklas Luhmann e releituras, pelo rearranjo aplicável desse tipo de observação funcional-estrutural. Desse modo, orienta-se por exames em uma disposição metodológica de aplicação e visualização contextualizadora dos principais conceitos da teoria dos sistemas sociais autopoiéticos desde uma empiria jurisprudencial2. Pragmatico-sistêmica, como sublinhou Rocha, por consequência, trata-se, sinteticamente, de “verificar os fenômenos sociais como eles são em determinado contexto de observação, tendo em vista uma lente sistêmica”. Em outras palavras, analisa-se o direito em situação (casos concretos), contudo de maneira a se problematizar a questão de maneira ampla, global e interdisciplinar.




    De fato, como destacam as averiguações do programa, do projeto de investigação, e do grupo de pesquisa referido3, são bastante explorados por essa metodologia interligações conceituais de outras áreas cientificas. Dessa maneira, realiza-se uma releitura destes a partir da dimensão sociológica inaugural sugerida. Referenda-se, em síntese, o conceito de forma, que foi retrabalhado originariamente pelos trabalhos matemáticos de George Spencer Brown4, ou ainda a própria construção conceitual central para matriz pragmático-sistêmica, a autopoiese, que se procurou, reconstruiu e problematizou a partir das ciências biológicas, em especial, visto as concepções de Varela e Maturana5.




    Ademais, tem-se, inclusive, a expressiva influência e também respecificação da chamada “observação de segunda ordem”, que advém, sem embargo, da cibernética e da teoria dos sistemas organizacionais, sobretudo, das pesquisas de Heiz Von Foerster6 e Henry Atlan7.




    Portanto, adotando essa perspectiva transdisciplinar e característicamente aplicativas dos estudos mencionados8 (que desde de Rocha carregam uma marca distintiva no Brasil9), visa-se, na presente pesquisa, seguir na busca pela construção de uma sistematização de preceitos em que se prove possibilidades de leituras distintas frente à contextos sociais altamente complexos, que, neste objetivo, insista em uma rediscussão de problemáticas da Diferenciação Social, exceção e seus limites10.




    Destarte, um dos problemas globais que atualmente tem desafiado a comunicação social em um sentido cada vez mais acentuado, trata-se da questão das chamadas Fake News e seus recorrentes enfrentamentos.11




    Em se tratando especificamente do sistema do direito e suas organizações, no Brasil, desde o casodo inquérito das Fake News n. 4.781 e, como queremos colocar e delimitar inauguramente, da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572/DF12, observa-se, neste sentido, um revigorar especial que exige de certo modo um olhar mais destacado dos questionamentos e debates à respeito dos limites e significados do poder decisório global, sobretudo porque a linguagem produzida pela organização jurídica do Supremo Tribunal Federal brasileiro (STF), demandou, simbolicamente, uma recorrente irritação, que, inclusive, foi recentemente problematizada sob um aspecto de “juízo de exceção”13, estado de exceção14 e afins15. Permanecem insistentes as problematizações, especialmente, porque neste caso averiguam-se conjugações de funções investigativas e decisões judiciais para enfrentamento dessa questão16.




    Assim, se uma observação epistemológica dos meios de comunicação simbolicamente generalizados é adotada como condição de sentido para a teoria dos sistemas sociais autopoiéticos, tal assunto, isto é, a questão da “exceção e judicialidade das fake news”, pode oferecer um primoroso material casuístico e, não obstante, empírico jurisprudencialmente, para uma potencial abordagem teórica sistêmica aplicada.17 Neste sentido, por exemplo, em diferença da posição expressamente judiciária no Brasil nestes casos de controle das fake News (controle da desinformação, especialmente, pelo poder judiciário) a Suprema Corte dos Estados Unidos, através do caso Murthy vs Missoury18, anulou (por seis votos a três), em 26 de junho de 2024, uma decisão do Tribunal de Apelações do Quinto Circuito, por entender que o poder executivo (no caso, o Governo de Jõe Biden) não violou a Primeira Emenda da Constituição Norte Americana (que garante o direito à liberdade de expressão) ao determinar o controle restritivo de divulgações de informações falsas nas plataformas digitais sobre a questão do COVID-19. De fato, a Suprema Corte Norte Americana estabeleceu que não compete ao poder judiciário intervir nessas questões, estabelecendo, assim, reserva em relação à questão do controle da desinformação por parte do poder judiciário, de modo a colocar certa preferência por parte do poder executivo.




    Por consequência, para nós, “esse potencial” pode ser desdobrado, ao menos, a partir de três pontos.




    Primeiro, porquanto pesquisas pela teoria dos sistemas sociais autopoiéticos, principalmente, em uma dimensão pragmático-sistêmica, têm voltado olhares para as questões desafiadoras da expansividade prejudicial dos sistemas sociais autopoiéticos na sociedade funcionalmente diferenciada e limites da autonomia operacional19. Tal tipo de descrição provocativa que tem sido realizada, permite suscitar a noção de que as decisões, que cada vez mais polemizadas tem sido comunicadas no âmbito transnacional por sistemas sociais, sobretudo, pelos tribunais20, permitem instigar ou reavivar o debate sobre os problemas dos limites sistêmicos21, paradoxos e riscos22, no fim, como iremos continuar a propor, da exceção.23




    Dessa maneira, já é bastante documentado a contextualização que essas orientações problemáticas ganharam pertinência atual e transnacional, em especial, tendo em vista as pesquisas realizadas por autores como Gunther Teubner e seus Fragmentos Constitucionais24, bem como Leonel Severo Rocha e Bernardo Leandro Carvalho Costa em seu Constitucionalismo Intersistêmico25. No caso de Teubner, esses estudos, não obstante, estavam previstos desde sua concepção mais originária da tese do gradualismo autopoiético26, assim como, em um nível diferente, nas pesquisas sobre o direito, paradoxos e risco em Luhmann analisadas, especialmente, por Rocha27.




    De fato, visto o falecimento de Luhmann na década de 90, Teubner e Rocha parecem serem autores em que cada vez mais as dinâmicas expansivas, excessivas e hipercicilicas dos sistemas sociais se tornaram/tornam o problema central da observação da autoconstituição da sociedade funcionalmente diferenciada28. Desse modo, ao menos para as análises dos referidos interlocutores, não se trata mais de perguntar somente quais são as condições de possibilidade institucionais, mas, e também, como se encontram as fronteiras da expansão, autonomia e intersecção dos sistemas sociais29. Em outras palavras, explorar questões que envolvem as comunicações decisivas em um nível de análise, principalmente, empírica-casuística. Portanto, para a linha de pesquisa que guia a nossa tese é realmente inequívoca esta premissa.




    Do mesmo modo, em um segundo ponto, tal contextualização e temática de pesquisa sistêmica encontra/encontrou contemporânea relevância, em especial, na America Latina. Com efeito, nesses estudos a pergunta pela limitação (como o controle democrático, por exemplo) das operações sistêmicas da decisão ganharam um relevo importante, notadamente, frente às analises e propostas que partem de contextos problemáticos e distintos de diferenciação funcional. Os estudos de autores como: Leonel Severo Rocha, Germano Schwarts30, Artur Stamford da Silva31, Marcelo Neves, Roberto Dutra, Rafael Lazzarotto Simioni, Guilherme Azevedo e Aldo Mascareno são bastantes conhecidos sobre o assunto32.




    Entretanto, parece ser um ponto comum, mesmo nas divergências, ressaltar que para a matriz pragmático-sistêmica, o que importa, mormente, é explicitar que os sistemas só podem construir resoluções para os problemas que, no fim, eles mesmos criaram/criam. Tal pressuposto, não obstante, por outro lado, constrói, em nossa leitura, possibilidades de descrições de operações em que a indispensabilidade de uma desparadoxização (Entparadoxierung33) apareça sempre sob o escopo da necessidade constante de ocultação e contornos dos paradoxos inoperantes da funcionalidade. É preciso, sem embargo, construir decisões frente à complexidade das possibilidades contingentes. Assim, inquirições sobre os “limites sistêmicos” desvelam continuamente “aquela questão profundamente desconcertante”, como diz Gunther Teubner34, visto que a resposta só poderá ser condizente com a própria “forma misteriosa” (mysteriösen Form35) da realidade da decisão organizacional e da sistematicidade hodierna da sociedade funcionalmente diferenciada36. Abrindo um parêntese, essa tese do repouso inerente dos sistemas em um “mistério da realidade” é motivo, inclusive, de investigações atuais na America Latina da presença de traços ontológicos na forma como foi concebida inicialmente por Luhmann as premissas da teoria dos sistemas sociais autopoiéticos. De fato, procura-se colocar em debate justamente a chamada manutenção da realidade e realização limite dos sistemas sociais37.




    Portanto, se Luhmann, neste aspecto, nunca abriu mão das distinções e, no fim, há sistemas, é porque existe a pressuposição de um espaço constitutivo como uma realidade improvável da comunicação que, neste aspecto, funciona como condição de decidibilidade sistêmica38. Buscaremos mostrar, como tese, que isso só pode se dever a questão da suposição da exceção como condição de decisão na operacionalidade e programação.




    Por outro lado, no terceiro aspecto, permite-se, de fato, argumentar que a matriz pragmático-sistêmica, em especial, desde a maneira Luhmanniana, pode observar estas questões. Para esta, por conseguinte, acentua-se sempre o tema da (im)probabilidade da comunicação, que, por consequência, é condição de necessidade de desparadoxização do paradoxo da unidade da diferença39. Desse modo, revela-se ser apropriado e inovador, por assim dizer, que o pressuposto da teoria dos sistemas autopoiéticos originário do “elogio rotineiro da desparadoxização”40 apareça periodicamente como uma instigação real ao observador pragmático-sistêmico para releitura, até mesmo, de Luhmann, quando se fala contemporaneamente e casuisticamente de limites, do ocultado, da exceção e da experimentação organizacional comunicável41.




    Como indica, inclusive, Teubner42, a preocupação com a exceção e limites que a perspectiva de autores como Giorgio Agamben, Derrida, Foucault e Legendre43 lançam/lançaram e visualizam/visualizaram no cenário Global, pode mostrar que a cautela análitica em relação à estas questões da expectativa da desparadoxização, tratada unicamente como forma de gestão remissiva dos paradoxos, instiga desvelar questões e debates intrínsecos às operações jurídicas e sua condição de decidibilidade pela exceção, assim como a própria dinâmica expansiva prejudicial própria dos sistemas sociais44. Destarte, proporemos, em uma ótica sobre as organizações que retoma algumas colocações de Niklas Luhmann, que resta cada vez mais acentuada a reorientação das observações para a pressuposição inequívoca da rotineira desparadoxização (Entparadoxierung45) e da estabilidade comunicativa da organização central com sua relação na “vivência da situação de exceção”46.




    Desse modo, se nossa pesquisa pode se comprometer com certa escolha, é que o pressuposto da descrição da desparadoxização decisiva e jurídica (o “atentar para lado operacional da autopoiese do direito”47), necessita, no mínimo, de constante atenções.48 Consente-se, não obstante, também, colocar em discussão questões sobre a “zona limítrofe (Pufferzonen49), excepcionalidade (Ausnahmestellung50) e a decisão (Entscheidung51)” como constituintes decisivos da verdadeira atividade jurídica (eigentliche Gerichtstätigkeit52)53, ao buscar, inclusive, retomar, inevitalvelmente, alguns assuntos que colocaram outros autores notórios sobre a questão como Carl Schmitt, Walter Benjamin e Giorgio Agamben.




    Dessa maneira, o que permite ser, ao menos instigador na releitura que pretendemos, talvez se mostre na importância de perscrutar algum motivo da advertência que a interrogação pelos limites (Pufferzonen) é “profundamente desconcertante”54 para essa forma de análise, a ponto dessa questão desafiar sempre novas apreciações para a teoria dos sistemas socias autopoéticos55. Teubner e Rocha, ao pretenderem pensar a constituição como autopoiese, almejam, sobretudo, observar os sistemas sociais como cada vez mais sensíveis às comunicações intersistêmicas e à experimentação dos paradoxos para assim e, somente desse modo, produzir modificações pela autoconstituinte observação própria. Não obstante, é a proposta da descrição de Rocha pela observação da “alta sensibilidade intersistêmica transnacional” aquilo que, para nós, melhor define empiricamente a tentativa de reorientação constitucional que Teubner propôs inicialmente à forma autopoiética da sociedade funcionalmente diferenciada. A autoconstituição, por conseguinte, é um mecanismo que promove essa altiva sensibilidade entre os sistemas sociais e organizações e, sem embargo, uma tentativa de resposta reflexa a esses fenômenos complexos de excepcionalidade. De fato, não é sem razões que o Teubner vai definí-la como um metacódigo hibrido56 e Rocha irá falar em Constitucionalismo Intersistêmico.57




    Assim, colocados esses três pontos, vemos nestas perspectivas sugestões interessantes de discussões entre os interlocutores destacados para se justificar a recolocação e retomada do problema dos limites sistêmicos por colocações sistêmicas inaugurais sobre decisão e exceção58.




    Portanto, pensa-se que essa busca por leituras entre os autores aludidos sugere um certo estimular das discussões que envolvem tanto a questão de uma provável evolução na pesquisa da diferenciação funcional da sociedade moderna, bem como à questão do rigor interpretativo dos códigos sistêmicos em contextos operativos diferenciados. De fato, permite, inclusive e sobremaneira, ofertar contribuições e retomar (uma mais-valia, como diz Teubner59) às construções originais de Luhmann sobre a autopoiese e fechamento/abertura operacional dos sistemas sociais autopoiéticos.




    Dessa maneira, a base da formulação da tese em uma perspectiva técnica revisional bibliográfica, permite-nos, iniciar, inclusive, certa releitura geral de alguns desses conceitos mencionados e buscar reorientá-los pelo contexto60.




    Assim, como mencionou-se, para tomar os devidos cuidados, partiremos em nossa pesquisa inicialmente de uma revisão bibliográfica histórica da matéria da exceção para, posteriormente, adotar uma metodologia pragmático-sistemica61 que, neste aspecto, tem como o escopo observar a apresentação dos motivos das releituras dos autores mencionados, destacando, sempre que possível, o campo de racionalidade no qual eles se inserem, de modo a procurar expor o que se obtém a partir de uma retomada por problemas privilegiados e situados historicamente62. Dessa maneira, o que nos interessa mormente é estabelecer as fronteiras entre o que se permite observar e o âmbito das visões que possibilitam problematizações.




    Estes problemas, sobretudo, farão remissão e se estruturarão em capítulos subsequentes, especialmente, tendo em vista a proposta de relacioná-los com a questão da exceção e direito para com as semânticas históricas dos milagres (miraculous) na teologia cristã (Carl Schmitt), do iustitium romano (Agamben) e a premissa da proibição do non liquet na modernidade (Luhmann). Dessa maneira, é que tal perspectiva permite estruturar, problematizar e permitir investigar os referidos conceitos, de modo à redimensioná-los como caminho de pesquisa para, neste sentido, inclusive, retomá-los nos debates sobre o inquérito das Fake News e sua recolocação na dimensão problemática da exceção, tribunais e decisão. Sem embargo, trata-se de um assunto global, assim como de preocupação emergente de fenômenos excepcionais, que permitiu ter se tornado notório pelas intensas divulgações dos meios de comunicação63. Entretanto, as teses que estão procurando problematizar a questão parecem estar se limitando em destacar sempre os vieses “verdadeiros ou falsos” da ampla divulgação das informações, permissiblidades, e pouco o seu caráter pragmático-sistêmico, isto é, sua funcionalidade para os diferentes sentidos sociais.




    Destarte, no Brasil, essa questão elevou, sobretudo, uma organização central decisória à luzes de ampla crítica dos excessos, estado de exceção, ou até mesmo de certa complacência estratégica64. Versa-se, no caso, como acima ressaltado, da reação que o Supremo Tribunal Federal brasileiro operou e construiu diante dessas questões, assim como das variadas colocações da rediscussão da institucionalidade democrática no país nos anos de 2019 e seguintes.




    De tal modo, certo das diferentes interpretações e leituras que estão sendo feitas em relação ao assunto e, não obstante, seus limites, como procuraremos sempre destacar, entende-se plausível suscitar uma problematização de se realmente é possível apreender que as questões das fake News e exceção, que, no STF, encontram alicerce, sobretudo, a partir do inquérito das fake News n. 4.781 e, como nosso destaque, da Arguição de descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n.572, colocam o tribunal sob a ótica que rotineiramente esta sendo assentado, isto é, do “estado de exceção”65.




    Desse modo, frente à apresentação do tema e sua delimitação metodológica, é inevitavel questionar-se, em algumas reorientaçoes e releituras próprias, que e se há certos limites dos aportes teóricos que normalmente estão sendo levantados nos debates suscitados, principalmente, porque sobressaem os mesmos autores notórios acima mencionados, isto é, Giorgio Agamben e Carl Schmitt.




    De fato, pretende-se enfrentar essas questões ao longo dos capítulos iniciais, como dissemos acima, de modo que se constatará alguns entraves dessas apreensões em relação à uma dimensão mais especifica do aspecto organizacional judicial, assim como da questão da exceção que, não obstante, justifica contextualmente a nossa inaugural apreensão a partir da matriz pragmático-sistêmica.




    Por conseguinte, é crucial que se apresente o seguinte problema de pesquisa: é possível uma reflexão que destaque as questões da exceção de um modo distinto, frente, especialmente, à essa delimitação contextual judicial? Em outras palavras, como é possível observá-la na maneira pragmático-sistêmica? Se sim, como e quais seriam os resultados?




    Visto e devidamente sublinhada uma possível “limitação” interpretativa dos autores em relação à estrita função central dos tribunais66, conduz-se e se introduz, a partir desse contexto de análise, uma proposta de releitura também nova dessas questões a partir de uma ótica pragmatica-sistêmica. Sem embargo, observar-se-á frente ao contexto delimitado, possibilidades de entendimentos diferenciados em relação aos fenômenos da exceção e organização.




    Assenta-se que as reinterpretações que iremos realizar destacarão, inclusive, aproximações discutíveis entre tais noções teóricas, até porque com a sistematização das reflexões que faremos, permite-se avultar os autores em sucessivos corretivos e obstáculos, de modo que, em que pesem suas diferenças, estes podem se acostar-se mesmo pela verificabilidade da necessidade contínua de um postular orientado a uma recontextualização conceitual distinta da problemática da exceção na sociedade hodierna e suas crises. De fato, intenta-se apresentar, sobretudo, que o conceito de exceção também passa a ser observado, transformado e ilustrado ao lado67 das perspectivas de Agamben e Schmitt por um cenário sistêmico organizacional. Nos limites das concepções de Agamben e Schmitt, algo diferente possa ser colocado.




    Desta maneira, tendo, de certo forma, suscitado uma “perspectiva metodológica” (matriz pragmático-sistêmica de Rocha) que, não obstante, permite melhor verificar empiricamente essa questão nas organizações, porque compreendida aqui e proposta de uma maneira menos direcionada no aspecto crítico “politico-jurídico-poder”, respecificada68 socialmente e sistemicamente e, do mesmo modo fragmentada e funcionalista-estrutural, far-se-á precípuo também demonstrar conexões, desafios e uma distinção naquilo que escolheremos chamar de jurisprudência da exceção (a exceção na jurisprudência), isto é, observações de comunicações jurídicas decisivas autorreflexionadas e autoestruturadas que pontuem e desnundem a relação entre decisão e exceção.69




    Por consequência, como se mostrará na parte final do estudo proposto, de fato, após as tentativas e testes de comprovações de recuperações conceituais motivados pela potencial problemática judiciária-brasileira da exceção no caso do problema global das fake news70, tem-se que a exceção, em uma disposição metodológica pragmático-sistêmica, poderá apontar para os seguintes resultados:




    a) uma fórmula de contingência esquemática71, descentralizada socialmente e reflexa na e para disposição organizacional posicional (centro/periferia). Sobretudo, no direito, observar-se a sua forma operacional semântica (AnschluBbehandlung72) pela proibição do non liquet;




    b) cada vez mais respecificada, evolutiva e inconclusa sistemicamente nas organizações (daí a dificuldade de dizer, sem dúvidas, que há um “estado de exceção”);




    c) sujeita à cada vez mais vieses pormenorizados de controle no que se refere ao campo da autoconservaçao (programa “se-então”73; enfim, da absorção das incertezas), elasticidade decisiva e justificativa das organizações do direito frente às dimensões de estabilização comunicativa, fórmulas e esquemas de manejo da paradoxização e reparadoxização (no direito: proibição do non liquet). A exceção, por consequência, trata-se de uma aquisição semantiva evolutiva da e para diferenciação funcional da sociedade;




    d) a exceção é esquema, assim como condição de decidibilidade para as decisões; a exceção é condição de autorreprodução e esta ligada à autopoiese do sistema;




    e) exceção, decisão, paradoxos e desparadoxização (Entparadoxierung74) são eventos que operam e se programam condicionalmente de forma contínua e intrinsecamente relacionada em uma observação sistêmica;




    f) a exceção reside em sua dualidade paradoxal. Na situação do direito as comunicações são realizadas sem muitas irritações. A posição excepcional supõe-se e a decisão é implicada. No momento de alta irritação, no entanto, é a “vivencia da exceção” implicada que determina a condição de decidibilidade e a observação da decisão impreterível. Na decisão de exceção o paradoxo do direito é contornado;




    g) que uma pesquisa a partir da matriz pragmático-sistêmica das organizações (onde, de fato, a comunicação existe) permite uma verificação empírica desses pontos se respecificada regionalmente ao observar os fenômenos sociais sistêmicos casuisticamente, de modo que as questões das fake News e exceção no debate e contexto de alguns casos no judiciário brasileiro comprova essas colocações, até porque se ressalta a possibilidade distinta e até então diferente de investigações e tomada de decisões coercitivas por uma delimitada organização judicial que, neste evento, ao expor expressamente sua posição excepcional na ADPF n. 572/DF, comunicou uma autoprovocação e agiu de ofício sob justificativa de autodefesa, autonomia e automanutenção. Destarte, pôde-se notar nestes inquéritos uma reacentuada comunicação pontual e evolutiva da relação entre decisão e exceção, que, neste aspecto, deslindaremos ao observarmos essas retomadas diante de outros casos que, pelo conjunto, chamaremos de “jurisprudência da exceção (a exceção na jurisprudência)”, sobretudo, porque em recorrentes votos nas decisões do STF, vislumbra-se a permissibilidade e discussões comunicadas sobre “realização de questões excepcionais”75.




    Assim, nossa tese, em termos abreviados dos resultados observados, orientar-se-á por uma observação de segunda de ordem que se realiza no sentido de propor que se é possível enxergar uma inescapavel lógica posicional de decisão desparadoxal nos centros decisivos (centro ou periferia), como dirá nosso destaque na teoria dos sistemas autopoiéticos, é forçoso também observar diferentes tipos respecificações e justificativas pela esquemática da exceção nas disposições organizacionais. Desse modo que a exceção, ao menos em um aspecto ainda inicialmente regionalizado pelas estruturas organizacionais jurídicas, mostra-se e comprova-se, sem embargo, como um fenômeno social disposto à observações das observações das recontextualizações organizacionais-sistêmicas distintas, transformações, reconfigurações e reforço da e na diferenciação funcional da sociedade contemporânea. Neste interim, carrega uma problemática de sempre se autojustificar, potencializar e organizar-se em contextos de comunicação altamente decisivos e complexos.




    O Supremo Tribunal Federal, como a instância/organização máxima de julgamento e tribunal, neste sentido que recolocaremos, poderia ser identificado como o “Guardião da Exceção”. Esse título não seria por razões negativas, críticas ou recriminas, conforme se enfatiza recorrentemente76, mas para visualizar seu papel pragmático-sistêmico e, sobretudo, responsabilidade na preservação da autonomia funcional e diferenciação social do sistema jurídico, ao lado do já essencial “Guardião da Constituição”77. Decidir onde não se pode decidir é o papel paradoxal dos Tribunais na e pela exceção.




    Entrementes, em que pese nossa delimitação no direito e, sobretudo, nos sistemas e organizações jurídicas brasileiras, a pesquisa permitirá/permitiu notar que este mesmo destaque na forma de observação da pragmático-sistêmica pode ser eventualmente explorado como observação em outros sistemas, organizações e afins, de modo que um dos objetivos centrais da tese acima aventada se trata, inclusive, de construir uma forma de observação para certa respecificação conceitual (uma observação sistêmica da exceção) e de análise.




    A matriz pragmático-sistêmica como metodologia de pesquisa, portanto, permite observar, como se coloca desde as concepções inaugurais de Leonel Severo Rocha, de maneira diferente uma série de questões enrraigadas no debate jurídico contemporâneo. De fato, às oposições de uma postura chamada “ativismo judicial” e outra basicamente conservadora conhecida como “dogmática constitucional”, restam, neste interim, tidas por superficiais e ultrapassadas na medida em que se parte de uma observação de segunda ordem que coloca a exceção como elemento chave para a comunicação e consequente evolução do direito em condições de garantir a estabilização. A exceção, por conseguinte, trata-se de uma aquisição semantiva evolutiva. Já que é um conceito, como mostraremos mais detalhamente a seguir, que foi difundido por Carl Schmitt e retrabalhado por Agamben, e agora, a partir de nossa pesquisa, com a teoria dos sistemas sociais autopoiéticos, desde de projeções que fazemos dos tribunais no Brasil, a exceção revela-se como uma condição de decidibilidade para temas que afrontam os limites dos sistemas sociais.




    Logo, apresentado o tema da pesquisa, sua delimitação, a problemática, objetivos e justificativa, assim como levando-se em conta estudos que já se veio vinculando ao longo dos testes no caminho de pesquisa de tese78, observar-se que, em síntese, a improbabilidade da comunicação é observada, mormente, pela comunciação79 da exceção80. Em conclusão pela visualização que a exceção não é somente condição de possibilidade de decisão, mas condição de decidibilidade da decisão e da própria disposição definidora, programacional e operacional das organizações como centrais ou periféricas na e pela diferenciação funcional. Só se decide quando não se é possível não decidir, porquanto, em uma situação que a organização operaciona a exceção que se presume. Sendo assim, que a indeterminação paradoxal seja conjecturada como determinação decisiva.




    A resposta crucial aos paradoxos e da diferenciação funcional pode, nesse aspecto, ser observada como garantida pela exceção em sua disposição critativa. A exceção reside em sua dualidade paradoxal, pois ainda que pressuposta, ela não pode ser, na forma da exceção, introduzida em qualquer operação do sistema. A exceção, neste sentido, é condição de autorreprodução do sistema.
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        	15 Ver nesse sentido: MARINATTO, Luã. Inquérito das Fake News ultrapassa cem perfis bloqueados em quatro anos e vira ‘arma política’ de governo e oposição. O Globo, 2023. Disponivel em: https://oglobo.globo.com/politica/noticia/2023/04/inquerito-das-fake-news-ultrapassa-cem-perfis-bloqueados-em-quatro-anos-e-vira-arma-politica-de-governo-e-oposicao.ghtml Acesso em 27 jun 2023.
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        	42 “A ameaça especifica por intermédio de um meio de comunicação toornado autônomo não parte apenas da política, mas em principio de todos os subsistemas autônomos que disponham de uma dinâmica expansiva própria [...] Hoje vemos- de forma mais clara em Foucault, Agamben, Legendre- ameaças de integridade parecidas por meio da matriz das ciências naturais, por aquela da psicologia, das ciências sociais, da tecnologia, da medicina, pela impressa, radio e televisão”. Por esse motivo, o problema da fragmentação da sociedade se encontra no centro da questão dos direitos fuhdamentais como direitos de defesa.” (TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 254-255).





        	43 Ver nesse sentido: PINTO, Gerson. Neves. As concepções de Lei e Interdito na obra de Pierre Legendre. Revista Direito E Práxis, 10(2), 991–1015, 2019. Disponivel em: https://doi.org/10.1590/2179-8966/2018/33679 Acesso em: 26 out 2023.





        	44 Ver nesse sentido: TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 256-265.





        	45 LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 56-57).





        	46 Neste sentido: “Antes de tudo, voltamos a repetir: nem as leis, nem os contratos se encontram sob a obrigatoriedade de decidir. A validade do direito pode mudar- ou se deixar mudar- com a seleção dessas formas. Quanto a isso, somente os tribunais vivem uma situação de exceção (Nur die Gerichte haben in dieser Hinsicht eine Ausnahmestellung). É possível que, por razões políticas ou econômicas, das leis e dos contratos demande-se uma decisão. Mas, nesse caso, as coações são de outro tipo, e diante delas o sistema do direito se encontra em liberdade de decidir se são juridicamente relevantes. Só a eles incumbe o manejo do paradoxo do sistema- independentemente de como se queira denomina-lo concretamente. Somente eles devem, onde for necessário transformar a indeterminação em determinação (Nur sie müssen, wo nötig, Unbestimmbarkeit in Bestimmbarkeit transformieren). [...] O paradoxo, todavia, é o santuário do sistema (Heiligtum des Systems), e sua divindade (Gottheit) se oferece em múltiplas configurações. [...] Por isso, a pergunta pelo desdobramento do paradoxo é a chave para o problema da diferenciação, e é a partir da forma de diferenciação que se regulamenta qual semântica adquire ou perde plausibilidade”. (LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p. 427-428; LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 320).





        	47 LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p. 444.





        	48 Neste sentido, ressalta Teubner de maneira a não deixar qualquer dúvida que: “A desparadoxização luhmaniana não pode fechar a porta da lei paralisante; ela deve contar com o retorno incessante do paradoxo da lei. O “elogio à rotina” luhmanniano certamente não faz irromper o brilho da porta da lei. Ele apenas perpetua a rotina consuetudinária das distinções jurídicas formalistas, a permanente recursividade das operações jurídicas. A nova diferença apenas camufla o paradoxo em um lugar mais seguro, do qual, certamente, em breve, irá irromper. [...] Draw a distinction” – esse é o mandamento de Luhmann para a prática jurídica, a forma pela qual ela deve contornar os paradoxos. O discurso jurídico propriamente dito, e unicamente ele, deve encontrar uma nova distinção, e essa é a estratégia da desparadoxização, que o protege diante dos abismos paradoxais. Mesmo que a nova distinção, por sua vez, baseie-se necessariamente em um paradoxo, ela tem, entretanto, uma força autossustentável, que se baseia em sua plausibilidade e em sua capacidade de resolução de conflitos – mesmo que por tempo limitado [...] E Luhmann deve ceder a Kafka no fato de que que suas estratégias de desparadoxização, as quais, diante da ameaça do paradoxo forjam rapidamente uma nova diferença, nunca enxergarão o “brilho que irrompe inextinguível do portão da lei”, porque elas não se expõem ao paradoxo, mas paralisam “diante da lei” e de seus paradoxos e retomam a rotina o mais célere possível” TEUBNER, Gunther O direito diante de sua lei: sobre a (im)possibilidade de autorreflexão coletiva da modernidade jurídica. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de outubro de 2023.





        	49 LUHMANN, Niklas. O Direito da Sociedade. Tradução de Saulo Krieger. São Paulo: Martins Fontes, 2016, p. 427-428; LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 320.





        	50 LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 320.





        	51 Neste sentido, o destaque no termo em alemão, porque é interessante notar que Luhmann utiliza o mesmo termo técnico do léxico de Carl Schmitt. Ver: LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 541. Do mesmo modo, Agamben, em estado de exceção, começa suas análises da relação compassível, destrutiva e suspeita entre Benjamin e Schmitt também pelo léxico Entscheidung. Ver: AGAMBEN, Giorgio. Estado de excepção. Lisboa: Edições 70, LDA, 2010, p. 85-99.





        	52 LUHMANN, Niklas. Das Recht der Gesellschaft. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993, p. 332.





        	53 Neste sete sentido: “Podemos então o estado de excepção na doutrina schmittiana como o lugar onde oposição entre a norma e sua actuação atinge a máxima intensidade. É este um campo de tensões jurídicas, em que um mínimo de vigência formal coincide com um máximo de aplicação real e vice-versa. Mas também nesta zona extrema e, até, em virtude dela, os dois elementos do direito mostram a sua profunda coesão.” (AGAMBEN, Giorgio. Estado de excepção. Lisboa: Edições 70, LDA, 2010, p. 61).





        	54 Neste sentido: TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 152.





        	55 Ver as diferenças de Teubner e Luhmann sobretudo em: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. Atualidade da Constituição: o constitucionalismo em Luhmann, Febrajo, Teubner e Vesting. 1. ed. Porto Alegre: FI, 2020;





        	56 Neste sentido: TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016.





        	57 Ver nesse sentido: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, B. L. C. Constitucionalismo Intersistêmico: sistemas sociais e Constituição em rede. 1. ed. Blumenau- SC: Dom Modesto, 2023.





        	58 Algo que o próprio Teubner parece sugerir como interessante, ao problematizar questões Agambenianas da excepcionalidade. Ver nesse sentido: TEUBNER, Gunther. THE LAW BEFORE ITS LAW: FRANZ KAFKA ON THE (IM)POSSIBILITY OF LAW’S SELF REFLECTION. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de maio de 2023; TEUBNER, Gunther. Fragmentos Constitucionais: constitucionalismo social na globalização. São Paulo: Saraiva, 2016, p. 254-256.





        	59 TEUBNER, Gunther. THE LAW BEFORE ITS LAW: FRANZ KAFKA ON THE (IM)POSSIBILITY OF LAW’S SELF REFLECTION. Direito.UnB - Revista de Direito da Universidade de Brasília, v. 1, n. 1, p. 12-31, 1 jan. 2014, p. 19.. Disponível em: https://periodicos.unb.br/index.php/revistadedireitounb/article/view/24620. Acesso em: 04 de maio de 2023.





        	60 Ver nesse sentido: ROCHA, Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006; ROCHA, Leonel Severo. Paradoxos da Auto-observação: percursos da teoria jurídica contemporânea. 2. ed. rev. e atual. Unijuí, 2013. ROCHA, Leonel Severo; Costa, Bernardo Leandro Carvalho. Atualidade da Constituição: o constitucionalismo em Luhmann, Febrajo, Teubner e Vesting. 1. ed. Porto Alegre: FI, 2020; ROCHA, Leonel Severo. Teoria do Direito no Século XXI: da semiótica à autopoiese. Santa Catarina: Seqüência, n. 62, p. 193-222, 2011. Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/sequencia/article/view/2177-7055.2011v32n62p193/18578. Doi: 10.5007/2177-7055.2011v32n62p193;





        	61 Nesta mesma orientação: KOSELLECK, Reinhart. Futures past: on the semantics of historical time. Londres: The MIT Press, 1985 e no Brasil: MAGALHÃES, Juliana Neuenschawander. A formação do conceito de direitos humanos. Porto Alegre: Juruá, 2013





        	62 Ver: Leonel Severo. Epistemologia Jurídica e Democracia. 2. ed. São Leopoldo: UNISINOS, 2006, p. 84-105.





        	63 Ver nesse sentido: MARANHÃO, Juliano Souza de Albuquerque; CAMPOS, Ricardo. Fake news e autorregulação regulada das redes sociais no Brasil: fundamentos constitucionais. Fake news e regulação. Tradução . São Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 2021. . . Acesso em: 03 jun. 2023.





        	64 Ver nesse sentido: LORENZETTO, Bruno Meneses; PEREIRA, Ricardo dos Reis. O Supremo Soberano no Estado de Exceção: a (des) aplicação do direito pelo STF no âmbito do Inquérito das “Fake News”(Inquérito n. 4.781). Sequência (Florianópolis), p. 173-203, 2020. Disponível em: https://www.scielo.br/j/seq/a/3rd8dS8fb5j5pVH4rBbsfbB/abstract/?lang=pt Acesso em 05 jan 2023. FROSI, Tatiana Batista. O estado de exceção no Supremo Tribunal Federal: análise da atuação do Tribunal como poder soberano nos posicionamentos judiciais e extrajudiciais da última década com enfoque na condução do Inquérito no 4781. 2022. 108 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal de Sergipe, São Cristóvão, 2022. Disponível em: https://ri.ufs.br/handle/riufs/15101 Acesso em: 17 mar 2023. COSTA, José Lucas Lima da; SANTOS, Wigna Beatriz Silva dos. INQUÉRITO DAS FAKE NEWS O PERIGO DA CRIAÇÃO DE UM NOVO INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL . In: Conexão Unifametro 2020 - Fortaleza- CE , 2020. Disponível em: https://www.doity.com.br/anais/conexaounifametro2020/trabalho/169084. Acesso em: 17 mar 2023. DE CHUEIRI, Vera Karam; DE GUALANO GODOY, Miguel. Breve ensaio sobre o Judiciário e o Executivo na pandemia: a exceção, a regra ou a exceção como regra. ACADEMIA. EDU, 2020; RODAS, Sergio. Bloqueio de páginas do PCO pelo STF levanta debate sobre liberdade de expressão. Rio de Janeiro: Revista Consultor Jurídico, 2022.





        	65 Ver nesse sentido: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 572. Relator: FACHIN, Edson.  2020. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754371407 . Acesso em: 14 de mar de 2023. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inquérito n. 4.781. Relator: MORAES, Alexandre de. 2019a. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5651823 Acesso em: 14 de mar de 2023; SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inquérito n. 4.874. Relator: MORAES, Alexandre de. 2021. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6214799 Acesso em: 14 de mar de 2023. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Regimento Interno. 2023. Disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF.pdf Acesso em: 14 de mar de 2023. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Portaria 69/2019. Brasília: da Presidência do STF, 2019b. Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/comunicado-supremo-tribunal-federal1.pdf Acesso em: 17 mar 2023.





        	66 Questão que será explorada, sobretudo e diretamente no capitulo 3.3





        	67 Para verificar outros estudos comparativos e notar a possibilidade deste estilo de releitura ver o imporante estudo feito por: GUIBENTIF, Pierre. Teorias Sociológicas Comparadas e Aplicadas Bourdieu, Foucault, Habermas e Luhmann face ao Direito. Cidades • Comunidades e Territórios, n.0 14,2007, pp. 89- 104. Disponível em: https://repositorio.iscte-iul.pt/bitstream/10071/3447/1/Cidades2007-14_Guibentif.pdf Acesso em: 06 abr 2023.





        	68 Desde já, importa mencionar que de acordo com João Pedro C. V. Pádua, “Respecificar” é um (meta-) conceito analítico derivado da corrente sociológica conhecida como etnometodologia. Lynch e Bogen (1996, p. 272–3) o definem dessa forma: “Garfinkel [...] descreve a etnometodologia como uma maneira de ‘respecificar’ [respecify] os temas ‘clássicos’ nas ciências humanas. Esses temas incluem uma longa lista de itens vernáculos, identificados com conceitos básicos de ciências sociais”. Entretanto, um pouco diferente dessa aplicação, queremos usar, como Pádua, a noção de respecificar como uma “recontextualização”, só que aqui como uma “reorientação” da noção exceção a paritr da concepção da diferenciação funcional da sociedade em diferentes sistemas sociais autopoiéticos” (PÁDUA, C. V, João Pedro. CORONAVÍRUS, VERDADE E CIÊNCIA: OBSTÁCULOS E OPORTUNIDADES PARA UMA NOVA (VELHA) EPISTEMOLOGIA. CONFLUÊNCIAS, v. 22, n.2, 2020. Disponivel em: https://periodicos.uff.br/confluencias/article/download/43051/25365/149485 Acesso em: 03 jun 2023.





        	69 Ver, nesse sentido, a noção de jurisprudência desde: TEUBNER, Gunther. O direito como sistema autopoiético. Tradução e prefácio de José Engrácia Antunes. Lisboa: Fundação Calouste Gulbekian, 1993; TEUBNER, Gunther. Como o direito pensa: em busca de uma epistemologia construtivista do direito. Revista da Faculdade de Direito UFPR, Curitiba, v. 66, n. 2, p. 213-251, maio/ago. 2021. Disponível em: https://revistas.ufpr.br/direito/article/view/81411. Acesso em: 30 ago. 2021. DOI: http://dx.doi.org/10.5380/rfdufpr.v66i2.81411. Tradução: Lui Martinez Laskowski e Angela Couto Machado Fonseca. Título original: How the Law Thinks: Toward a Constructivist Epistemology of Law.





        	70 Em outras palavras, fomos provocados pelo caso e depois voltaremos ao caso com uma proposição e interpretação de observação distinta.





        	71 “Los programas condicionales tienen la forma general de “si - entonces”. En tér- minos generales, esto significa: “sólo si - entonces”. Lo que, a su vez, quiere decir: lo que no está permitido, esto es, desencadenado por la condición mencionada, está prohibido. No tendría sentido alguno ordenar: esta medicina únicamente puede ser expedida ante una receta médica y también de otra forma. Ambos lados de la rela- ción pueden estar expresados positiva o negativamente; en general, la inversión se entiende sí misma”. El esquema regla / excepción aquí es el equivalente funcional de lo que sería la búsqueda de alternativas en el caso de los programas de fines. Se puede prio- rizar la búsqueda de alternativas, pero esto implica un cambio en la forma progra- mática o denota una orientación que apunta a que los programas condicionales sólo son justificables en el contexto de programas de fines. El esquema regla/excepción hace posible mantener en la memoria, al mismo tiempo, el programa de regla y el programa de excepción, evitando la suposición obvia de que la excepción destruye o suaviza la regla. No obstante, para lograrlo son importantes ciertas formalidades; no se debe tratar simplemente de desviacio- nes practicadas, pero erróneas: de “patterned evasions”.” Al admitir excepciones, la situación de prueba se torna rápidamente más compleja y por eso se deben infor- mar las circunstancias excepcionales, con cierta drasticidad y urgencia, para que logren atención. En ambas vías, al llenar los vacíos dejados por las indeterminaciones y al agregar reglas de excepción, un sistema programado condicionalmente tiende a compactar sus reglamentos y a plantear exigencias de atención que absorben de- masiado tiempo de decisión. Esto puede llevar a una mayor subdivisión de los puestos, esto es, a un crecimiento internamente inducido. (La réplica de esto en los programas de fines sería el desplazamiento fines / medios, que veremos más adelante). Por eso, à diferencia de los seres vivos, las organizaciones parecen crecer al aumentar su edad. En el otro lado de este desarrollo se produce un deseo duradero de simplificación, de innovación, casi se podría decir: de eliminación de las actas. Y, del mismo modo, la tendencia a enfrentar problemas nuevos fundan- do nuevas organizaciones.” (LUHMANN, Niklas. Organización y Decision. México: Universidade Iberoamericana, 2010, p. 308-309).





        	72 Semântica para matriz pragmático-sistêmica se refere à construções que ao longo da história adquirem ou perdem plausibilidade de produzir continuidade e manutenção de operações comunicativas. Ver nesse sentido: Neste sentido: LUHMANN, Niklas. Gesellfschatsstruktur und Semantik. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1993; LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 62.





        	73 Ver nota 56.





        	74 LUHMANN, Niklas. A Restituição do Décimo Segundo Camelo: do sentido de uma análise sociológica do direito. In: ARNAUD, André-Jean; LOPES JUNIOR, Dalmir, (Org.). Niklas Luhmann: do sistema social à sociologia jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004, p. 56-57





        	75 Ver, expressamente, nesse sentido: “[...] Em face das circunstâncias apontadas, imprescindível a realização de diligências, inclusive com o afastamento excepcional de garantias individuais que não podem ser utilizadas como um verdadeiro escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas, tampouco como argumento para afastamento ou diminuição da responsabilidade civil ou penal por atos criminosos, sob pena de desrespeito a um verdadeiro Estado de Direito (HC nº 70.814-5/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, DJ de 24/6/1994). (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Inquérito n. 4.923. Relator: MORAES, Alexandre de. Brasília: da Presidência do STF, 2023. Disponível em: https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/INQ4923Monark.pdf Acesso em: 15 jun 2023).





        	76 Para exemplo: CINTRA, Reinaldo Silva. O GUARDIÃO DA EXCEÇÃO O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O ESTADO DE EXCEÇÃO NA ADI 2.240-7 E NA ADPF 153. Universidade Candido Mendes, 2015. Diponivel em: https://www.academia.edu/12957131/O_guardi%C3%A3o_da_exce%C3%A7%C3%A3o_O_Supremo_Tribunal_Federal_e_o_estado_de_exce%C3%A7%C3%A3o_na_ADI_2_240_7_e_na_ADPF_153 . Acesso em 04 de setembro de 2023.





        	77 Diferente, neste sentido, do que foi colocado por: CINTRA, Reinaldo Silva. O GUARDIÃO DA EXCEÇÃO O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O ESTADO DE EXCEÇÃO NA ADI 2.240-7 E NA ADPF 153. Universidade Candido Mendes, 2015. Diponivel em: https://www.academia.edu/12957131/O_guardi%C3%A3o_da_exce%C3%A7%C3%A3o_O_Supremo_Tribunal_Federal_e_o_estado_de_exce%C3%A7%C3%A3o_na_ADI_2_240_7_e_na_ADPF_153 . Acesso em 04 de setembro de 2023.





        	78 ROCHA, Leonel Severo; PINTO, João Paulo Salles. Os direitos humanos como semântica (des)paroxal contemporânea da autodescrição do sistema jurídico. REVISTA QUAESTIO IURIS, v. 14, p. 1001-1038, 2021; PINTO, João Paulo Salles.; ROCHA, Leonel Severo. . PARADOXOS, DECISÃO E INDETERMINAÇÃO: UMA TENTATIVA DE APROXIMAÇÃO ENTRE NIKLAS LUHMANN, GUNTHER TEUBNER E GIORGIO AGAMBEN. In: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi,, 2021, v. 1, p. 1-638; ROCHA, Leonel Severo; PINTO, João Paulo Salles. Fake news e a improbabilidade da comunicação pela comunicação da exceção. Seqüência studos Jurídicos Políticos, vol, 44, n. 93, 1–28. Disponivel em: https://doi.org/10.5007/2177-7055.2023.e94267 Acesso em 03 set 2023.





        	79 Ver nesse sentido a profícua distinção que Artur Stamford da Silva faz entre decisões jurídicas e decisões judiciais em: STANFORD DA SILVA, Artur. Decisão Jurídica na Comunicativação. São Paulo: Almedina, 2021; SILVA, A. S. DA .; BARROS, J. L. DE .. Decisão judiciária, a autoria e o sentido jurídico: pesquisa empírica comunicativacionista do direito à prisão domiciliar para gestantes e mães de crianças até doze anos. Revista Direito e Práxis, v. 14, n. 2, p. 720–763, abr. 2023. Disponivel: https://www.scielo.br/j/rdp/a/WsgYBWpr7DncwHDLqBvQnRJ/?lang=pt# Acesso em: 19 abr 2024.





        	80 Ver nesse sentido a evolução das seguintes pesquisas: PINTO, João Paulo Salles.; SIMIONI, R. L. . Ecos do decisionismo de Carl Schmitt no Supremo Tribunal Federal Brasileiro: o soberano, a relativização da garantia da presunção da inocência e o estado de coisas inconstitucional. in: VII Encontro Internacional do Conpedi/braga - Portugal, 2017, Braga/Portugal. Teorias do Direito, da Decisão e Realismo jurídico. Curitiba: CONPEDI/UMinho, 2017. v. 01. p. 145-163; PINTO, João Paulo Salles.; ROCHA, Leonel. Severo. PARADOXOS, DECISÃO E INDETERMINAÇÃO: UMA TENTATIVA DE APROXIMAÇÃO ENTRE NIKLAS LUHMANN, GUNTHER TEUBNER E GIORGIO AGAMBEN. In: ROCHA, Leonel Severo; COSTA, Bernardo Leandro Carvalho. (Org.). O futuro da Constituição: Constitucionalismo social em Luhmann e Teubner. 1ed.Porto Alegre- RS: Editora Fi,, 2021, v. 1, p. 1-638.



      


    


  




  

    2 DIREITO E EXCEÇÃO DESDE CARL SCHMITT: AS POLÊMICAS EM TORNO DE “ESTRATÉGIAS E ESCOLHAS”




    “A exceção explica o geral e a si mesma”




    (Carl Schmitt81)




    “[...] exatamente o caso de exceção tem uma importância particularmente decisiva capaz de revelar o nó das coisas.”




    (Carl Schmitt82)




     Como diz Giorgio Agamben83, é mérito inaugural de Carl Schmitt, para além de qualquer discussão de escolhas pessoais e políticas, a teorização moderna do estado de exceção, ou mesmo da exceção em termos jurídicos. Nesta instância de debate, era objetivo do autor, sobretudo, exigir um repensamento das categorias abstratas de aplicação, objetividade e normatividade do direito que, em seu contexto no século XX, assentava-se como pensamento em construção no então positivismo jurídico.




    Com efeito, ao menos desde as observações das postulações de mudanças, que se mostra possível ressaltar na lógica do Estado do ancien regime europeu84, mormente, em relação a sua legitimidade para com as buscas do ideário libertário do iluminismo do século XVIII, dos liberalismos nos séculos XVIII e XIX85, nas revoluções que daí se seguiram e se motivaram (norte americana e francesa), verifica-se, no mínimo, que procurou-se refundar a lógica pública da legitimidade política soberana central do monarca absoluto para o mundo da razão privada86. Neste aspecto, derivada da concepção da livre expressão da consciência, de modo a apreender como indivíduos (os esclarecidos, os instruídos87) aqueles que realmente permitiriam propor o preceito legitimador de condução da política88 na base do respeito e garantias à liberdade, aos direitos individuais, à e pela lei; e à e pela razão89. A Revolução Francesa, por exemplo, marcou uma ruptura na antiga ordem política, onde a sociedade desafiou o domínio absolutista e assumiu o controle político90. Isso resultou em uma reconfiguração do campo político, que agora abrangia toda a sociedade e suas massas. Os conceitos políticos restritos do absolutismo foram deixados para trás, dando lugar a um novo impulso baseado em ideais como liberdade, igualdade, fraternidade e busca pela felicidade, os quais agora se manifestavam através da ação política como um poder transformador da vida91.




    É assim, por consequência, que o contraste entre a liberdade pelas mudanças e a manutenção e proteção da universalidade de certos valores, explicita, sem embargo, à força histórica da ressignificação contingente da vinculação da aspiração que constitui92 o Estado moderno.




    Neste sentido, ao menos desde as revoluções norte americana e francesa, a figura do Estado passa a ser entendido como um coletivo bio-político territorial representante da soberania nacional de um povo93, tendo em vista a vontade da lei94 porque esta, ao ser proposta sob o aspecto não personalista de uma perspectiva política (a organização estatal moderna da política, a constituição95...), jurídica (“a constitutio como princípio de sustentação do ordenamento jurídico e político de um país96, os direitos e deveres, a vontade do povo, as discussões sobre o sufrágio universal, representação política, despersonalização do conceito de soberania vigente, a separação dos poderes, etc...97), dispõe-se como um importante dispositivo discursivo estratégico dos liberalismos que então eram ascendentes e precisavam se consolidar98.99




    Gesta-se, assim, uma destacável modificação na figura do Estado paternalista absolutista até então compreendido como vontade decisiva, intervencionista e personalista monárquica que, sem embargo, passará a se voltar para a estrutura semântica das relações de legitimação discursivas entrelaçadas100 e, sem embargo, não tão claramente pacificas e delimitadas entre: “Estado, soberania nacional, parlamentarismo, monarquia absolutista, separação dos poderes, Política, questões econômicas, poder judiciário, Direito e Constituição”101. Até mesmo porque ainda que fossem positivados diversos direitos no contexo, como, por exemplo, na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, a interpretação dominante e tradicionalmente consequente deste documento previa e se fundamentava em uma ótica de uma separação rígida dos poderes, de maneira a conceber sempre que possível não ser permitido cogitar uma aceitável revisão constitucional102 pelo poder judiciário103.104




    Neste interim, como ressalta Rocha: “nas Constituições européias pós-Revolução Francesa, [...] foram obrigadas a contemplar simultaneamente a soberania divina (monárquica), resumida pela teoria da soberania racional de GUIZOT”105. De fato, na França da Restauração pós revolução de 1789, procurou-se sempre, não sem contradições, sublinhe-se, “conciliar a liberdade, grande conquista da Revolução de 1789, com a Monarquia hereditária”106, assim como a questão da autonomia do parlamento.




    Por outro lado, no Reino Unido, por exemplo, esquadrinhava-se acentuar a autonomia e soberania do parlamento, “pois postulava sempre novas bases teóricas para efetuar suas críticas ao pensamento doutrinário e conservador da Monarquia”107.




    Por consequência, esse período histórico fundamental da modernidade, é, sobretudo, resultante de relevantes debates sobre a relação e circunscrição entre os poderes políticos e os diversos liberalismo’s que se acentuavam108.




    Sendo assim, a questão hoje comum aos juristas, como a pauta da garantia de direitos sob a permissibilidade de revisão de leis e controle dos atos do poder executivo pelo judiciário/tribunal em controle de constitucionalidade por inconstitucionalidade com efeito geral109, ou mesmo a relação dessas questões teóricas do direito como intricadas à democracia110 e a cientificidade, enfim, a própria “jurisdição constitucional”, é catalogo melhor observado por uma modificação teórica postulada, sobremaneira, pelos constitucionalistas no final do século XIX e início século XX, principalmente, para citar apenas alguns autores, como Hans Kelsen111, ou até mesmo antes e, em partes, para citar um autor nacional, pelo brasileiro Rui Barbosa112.




    Destarte, isto “redundará”113, ao menos, naquilo que autores consagrados (como o já referido Hans Kelsen) definiram como premissa para o pensamento jurídico moderno normativo que se sucedeu à essas evoluções históricas: “a democracia é a expressão de uma relativismo político e de uma cientificidade, liberta de milagre e dogmas, fundamentada na razão humana e na dúvida da crítica”114. Há, como destaca Leonel Severo Rocha, uma tentativa de repensar a questão epistemológica jurídica inclinada com as premissas de neutralidade cientifica da democracia115.




    Assim, a lógica normativa e cientifica do direito irá procurar consolidar-se, sobretudo, com Kelsen, sem embargo, liberando-se, em especial, do sincretismo político, das metafisicas, da ótica da questão imperativa e intervencionista da soberania em relação ao decisionismo personalista da autoridade (a lei, por exemplo, como vontade particular do soberano), ou até mesmo da ótica puramente sociológica-metajurídica, isto é, da relação intrínseca com o mundo decisivo dos fatos116. Em outras palavras, procurando sempre não se envolver com as questões da excepcionalidade decisória, e buscando traçar critérios científicos objetivos para análise117. Em assim o sendo, algo como uma teoria do direito, por exemplo, em Kelsen, deveria-se voltar-se à construção de um conceito autônomo, sistemático e metalinguístico, a “norma jurídica”, em unidade sistemática com a teoria do Estado118.




    Por conseguinte, é na distinção entre direito e fato que a logicidade normativa do direito esquadrinhará encontrar um campo de tentativa de solidificação119, principalmente, frente à máxima da “cientificidade pela disposição democrática” que, no momento, construía seus contornos120. Consequentemente, a noção de “norma jurídica”, como algo que condiciona um fato material especifico a uma esquemática interpretação jurídica, portanto, que se distingue da dimensão de conceitos como soberania e decisão para remeter à ótica jurídica ao objetivamente válido de uma norma impessoal. Por não se reduzir inteiramente aos fatos sociais tematiza-se distintamente e teoriza-se metalinguisticamente a partir de uma ciência que se separa analiticamente da realização de seu objeto121.




    Deste modo, é mesmo em relação à este lugar de contradição entre o, racionalismo da lei, o normativismo objetivo e a sociologia da realidade fática concreta contingencial de crises e efetivação de direitos (entre segurança, mudança e decisão122) onde constamente se acirraram os debates sucessores sobre a teoria do direito123 que, em especial, nas discussões primevas sobre a concepção racionalizante da lei, ou nas posturas objetivas normativas, encontrará na ciência do direito e na práxis jurídica os representantes e portadores indispensáveis de sua “razão teorética124.125 




    Assim, não é mesmo sem intenções descontextualizadas que, Carl Schmitt, logo em suas obras iniciais no inicio do século XX como, por exemplo, Gesetz und Urteil: Eine Untersuchung zum Problem der Rechtspraxis126 (1912), mostrou como admissível pontuar uma crítica em relação à redução da decisão jurídica à abstrações, ou, melhor, da facticidade a uma realidade recortada127. Algo que “torna Schmitt, naquele contexto, um dos mais fortes representantes da colocação do problema da ruptura/separação que se alocava entre o jurídico, o fático e os mecanismos de desformalização da lei”128. “Logo, o que estrutura basicamente o pensamento do autor, trata-se da fenda intrínseca à problemática da realidade, representada, sobretudo, por uma busca de secularização”129 relacionada à observação da contigência decisória, que se tornará principio e método de sua investigação. De fato, o jurista, sempre que possível, “sustentará a necessidade de emancipar (secularizar) a decisão judicial das rédeas da vontade da lei”130. 




    Ao denunciar o fetichismo da lei e propugnar pela sua emancipação das amarras da crença positivista no legislador onipotente ou na lei absoluta, Schmitt revela um dos sentidos da secularização: secularização é um modo de tornar visível o direito no mundo empírico por meio de uma decisão. Desse modo, se o direito for reduzido à lei, será invisível e a vida social marcada por elevados níveis de contingência, mas se for secularizado, por meio da decisão, adquire visibilidade e confere previsibilidade à vida social. Em virtude disso, o jurista negava a máxima norma coelitus hausta (norma extraída do céu), porque o que torna a norma concreta e visível é a decisão. Pensar o direito como se fosse limitado à norma significaria acreditar que sua eficácia poderia ser extraída do céu, da autoctonia do intelecto. A decisão, porém, é uma atividade prática que põe o direito no mundo (Castelo Branco, 2011:188 e 189). O conceito de decisionismo é desenvolvido no primeiro texto escrito após sua tese de doutorado e resulta em sentido secularizante, que permeia toda sua obra de 1910 a 1978, como é possível constatar em sua correspondência com Hans Blumenberg (Schmitt, 2007:143). Dois anos após a publicação de Gesetz und Urteil, Schmitt, em Der Wert des Staates (1914), emprega o termo secularização pela primeira vez e o faz exatamente com o sentido já presente no trabalho sobre a lei e a decisão judicial. Secularização surge com o sentido de um esforço em tornar algo visível (Sichtbarmachung).131




    Posto isso, o que irá formar pensamento jurídico do autor nesta fase inicial, trata-se das discussões sobre a abertura do pensamento jurídico à problemática do realismo da interpretação, decisionismo e aplicação jurídica livre de quaisquer mistificações, ainda que voltadas à questão do positivismo132. Consequentemente, a crítica proposta em relação ao esgotamento da teoria do direito, inclusive, em campos normativos, abstratos, objetivos, intui desvelar, sem embargo, que a intenção dos “positivismo’s”133 na seara jurídica, buscava, sobretudo, escamotear, ou se abster de problematizar o caráter concreto e decisionista da realidade. A crítica de Schmitt, concentra-se, por certo, na imputação que fazia ao positivismo jurídico “de dar existência objetiva e concreta à realidade abstrata e vazia da lei”134. Portanto, “Schmitt ao se opor ao conceito abstrato de lei do positivismo jurídico, desloca a atenção da teoria jurídica da norma para a realidade concreta do direito concernente ao agir e decidir humanos”135. Assim, não obstante, “a decisão é o veículo da secularização por meio da qual o direito adquire visibilidade frente à crença no direito concebido como vontade sagrada da lei”136.




    Todavia, é a partir desse particular escopo de interpretação que Schmitt, mesmo posteriormente, ainda que de forma sempre remodelada (a distinção entre norma e decisão em “Teologia Política”, ou mesmo normas de atuação e normas de direito, poder constituído e poder constituinte em “A ditadura”) nunca abandoará a colocação de uma “sociologia da secularização” como modo empírico de tornar o “direito livre e visível de mistificações”, tendo em vista uma consequência decisória capaz de promover sua realização. Este, sem embargo, constitui como campo principal de suas investigações137.




    Por certo, Schmitt manteve-se como jurista conservador por sempre temer a fragmentação, relativismo e indeterminação política que começara a marcar a sociedade moderna em seus contornos mais plurais democráticos no inicio do sec. XX138. De fato, o estado de exceção será o clímax para se pensar um espaço no qual a soldadura impossível de norma e aplicação é assim operada sob a pressuposição de seu nexo em contextos decisivos139. Schmitt, portanto, destacava sua maneira de pensar como relacionada a um querer “ordem”; a uma preocupação centralista política-jurídica (repelir fragmentações) pela manutenção decisória da ordem social.140




OEBPS/image/cover.jpg
O Guardiﬁg)w da
Excecao

Perspectivas em Carl Schmitt,
Giorgio Agamben e pela Teoria
dos Sistemas Sociais Autopoiéticos

JOAO PAULO SALLES PINTO

com preficio de m

Leonel Severo Rocha L= e









OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F.de Moraes Bahia
André Luis Vieira Eloi

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simbes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach
Cristiane Wosnia
Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes Fabiani
Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

|zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache Jean
George Farias do Nascimento Jorge
Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimarées Lidiane
Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem

ng

DIALETICA

EDITORA

Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado

arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
ilena de Céssia Rocha

irian Tavares

ortimer N. S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Aratjo
Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade

Renata Furtado de Barros

Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira Robson
Jorge de Aratjo
Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte

desta edi¢do pode ser utilizada ou reproduzida

em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou .
eletronico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem DIALETICA
apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA

dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

% n /editoradialetica
Copyright © 2026 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2026 by Jodo Paulo Salles Pinto. . @editoradialetica

www.editoradialetica.com
EQUIPE EDITORIAL

Editores Preparagdo de Texto
Profa. Dra. Milena de Cassia de Rocha Miguel Sanches

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Revisdo
Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria

Coordenadora Editorial Lais Silva Cordeiro

Kariny Martins

Assistentes Editoriai
Produtora Editorial oo

e Luana Consoli
Jilia Noffs Ludmila Azevedo Pena
Controle de Qualidade Renata Vieira Pontello
Bruno Silva o
Estagiarios
Capa Rayane de Souza Tavares
Murilo Bueno

Diagramagdo
Murilo Bueno

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

P659g  Pinto, Jodo Paulo Salles.
O Guardido da Excegdo : perspectivas em Carl Schmitt, Giorgio Agamben
e pela Teoria dos Sistemas Sociais Autopoiéticos [livro eletrénico] / Jodo
Paulo Salles Pinto. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2026.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-9196-7

1. Excegdo juridica. 2. Teoria dos sistemas sociais. 3. Decisdo judicial
Supremo Tribunal Federal. I. Titulo.

CDD-320

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecéria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
O Guardido da
Excecao

Perspectivas em Carl Schmitt,
Giorgio Agamben e pela Teoria
dos Sistemas Sociais Autopoiéticos

JOAO PAULO SALLES PINTO

O

com prefacio de )
Leonel Severo Rocha LB





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
O Guardido Da Excecdo
Perspectivas Em Carl Schmitt,
Giorgio Agamben E Pela Teoria
Dos Sistemas Sociais Autopoiéticos













